
 

PREFEITURA DE FRANCA 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 
 

 
A Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições e nos termos do item 8.10 do Edital 
de Abertura do Concurso Público 01/2019, RETIFICA o referido Edital no que segue: 
 
1. No Anexo I – Síntese das atribuições   
 
Onde se lê: 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Controlar, auditar e fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes, inclusive de natureza 
assessor e demais formalidades legais exigíveis e da realização da receita municipal e formalização da 
exigência de créditos tributários; executar vistorias iniciais e informar processos administrativos referentes a 
localização e ao funcionamento, bem como as alterações cadastrais do interesse da Fazenda Municipal, dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e similares; orientar sobre a aplicação de 
leis, e demais atos administrativos de natureza tributária; promover o lançamento dos tributos apurados em 
levantamentos e revisões fiscais; examinar ou apreender notas, faturas, guias, livros, arquivos, papéis e 
demais documentos fiscais do contribuinte; pesquisar e coletar dados nas repartições referentes ao 
recolhimento de tributos; apreender aparelhos e máquinas autenticadoras em situação irregular ou que 
apresentem sinais de fraude; autuar empresas, comerciantes, profissionais liberais e autônomos em situação 
irregular; propor cassação de alvará de licença e funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixam 
de cumprir a legislação tributária; embargar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço 
sem situação irregular perante o fisco municipal; prestar informações em processos e efetuar consultas 
administrativas de natureza tributária; fixar e revisar lançamentos por estimativa; efetuar estudos, pesquisa 
para aperfeiçoamento de métodos e processos de arrecadação e fiscalização; autenticar livros., documentos 
fiscais e vistos em alvará de localização e funcionamento; assessorar e assistir autoridades superiores, para o 
desenvolvimento econômico do Município; interpretar e aplicar a  legislação tributária municipal, com vistas ao 
aprimoramento da arrecadação, fiscalização e simplificação das exigências legais; executar junto aos 
contribuintes do ICMS, revisão das declarações (DIPAM's), levantamento de dados destinados ao 
preenchimento das declarações substitutivas, elaboração de relatórios e pedido de retificação e inclusão de 
dados, bem como a entrega destes, das declarações que contiverem erros ou omissões e das declarações dos 
contribuintes omissos junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo; fiscalizar farmácias, drogarias, 
indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando, os 
infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; executar 
outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
Leia-se: 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Controlar, auditar e fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes, inclusive de natureza 
assessória e demais formalidades legais exigíveis e da realização da receita municipal e formalização da 
exigência de créditos tributários; executar vistorias iniciais e informar processos administrativos referentes a 
localização e ao funcionamento, bem como as alterações cadastrais do interesse da Fazenda Municipal, dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e similares; orientar sobre a aplicação de 
leis, regulamentos, e demais atos administrativos de natureza tributária; promover o lançamento dos tributos 
apurados em levantamentos e revisões fiscais; examinar ou apreender notas, faturas, guias, livros, arquivos, 
papéis e demais documentos fiscais do contribuinte; pesquisar e coletar dados nas repartições, referentes ao 
recolhimento de tributos; apreender aparelhos e máquinas autenticadoras em situação irregular ou que 
apresentem sinais de fraude; autuar empresas, comerciantes, profissionais liberais e autônomos em situação 
irregular; propor cassação de alvará de licença e funcionamento de contribuintes que, reiteradamente, deixam 
de cumprir a legislação tributária; embargar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviço 
em situação irregular perante o fisco municipal; prestar informações em processos e efetuar consultas 
administrativas de natureza tributária; fixar e revisar lançamentos por estimativa; efetuar estudos, pesquisa 
para aperfeiçoamento de métodos e processos de arrecadação e fiscalização; autenticar livros, documentos 
fiscais e vistos em alvará de localização e funcionamento; assessorar e assistir autoridades superiores, para o 
desenvolvimento econômico do Município; interpretar e aplicar a legislação tributária municipal, com vistas ao 
aprimoramento da arrecadação, fiscalização e simplificação das exigências legais; executar junto aos 
contribuintes do ICMS, revisão das declarações (DIPAM's), levantamento de dados destinados ao 
preenchimento das declarações substitutivas, elaboração de relatórios e pedido de retificação e inclusão de 

 



dados, bem como a entrega destes, das declarações que contiverem erros ou omissões e das declarações dos 
contribuintes omissos junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo; executar tarefas que lhe foram 
confiadas pelos seus superiores hierárquicos; executar outras tarefas afins. 
 
2. No Anexo II – Programas das provas   
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
CONTADOR 
 
Onde se lê: 
 
Demonstração das origens e aplicação de recursos. 
 
 
Leia-se: 
 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e Declaração de Valor Adicionado (DVA).  
 
 
 
Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 
 

Franca, 14 de setembro de 2019. 
 
 
 

Comissão Organizadora 


